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DECRETO EXECUTIVO N°205, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
10.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  10.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  10.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
Desenvolvimento Rural  

10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  10.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  10.000,00  

 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 8.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.000,00 

  

 

GABINETE DA PREFEITA 
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DECRETO EXECUTIVO N°206, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
5.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  5.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  5.000,00  

 
2151 Manutenção e Conservação da Rede Elétrica de 
Iluminação Pública  

5.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 5.000,00 

Anexo II (Redução)  5.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  5.000,00  

 2154 Expansão da Rede Elétrica de Iluminação Pública  1.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 1.000,00 

 
2263 Manter as Ações e Serviços Atinentes ao Departamento 
de Engenharia e Arquitetura do Município  

4.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 
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DECRETO EXECUTIVO N°207, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  50.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  50.000,00  

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  50.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução)  50.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  50.000,00  

 1020 Reforma e Manutenção do Prédio Sede da Prefeitura  3.500,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 3.500,00 

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  6.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS  

15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

15000000 0001 2.000,00 
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2023 Realização de Eventos, Congressos, Conferências, 
Palestras e Seminários  

3.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 1.000,00 

 
2027 Contribuições a Associações, Federações e 
Confederações de Municípios  

2.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

 2019 Manutenção da Folha de Pagamento  15.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15000000 0001 15.000,00 

 2021 Manutenção de Serviços de Transporte  4.400,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.400,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.000,00 

 2024 Publicidade de Instituição e de Utilidade Publica  3.100,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 1.100,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

 
2036 Estruturação do Sistema de Monitoramento da 
Ocupação Urbana em Áreas de Riscos  

2.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 2.000,00 

 
2034 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
do Departamento Municipal de Transito - DEMUTR  

4.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 1.000,00 

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 2.000,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 1.000,00 

 

 
 
 
 
2310 CONVEIO COOPERACAO COM ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE  

7.000,00  

  3.3.41.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 7.000,00 

  

 
DECRETO EXECUTIVO N°208, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
4.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
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D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  4.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  4.000,00  

 2074 Programa de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental  4.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15520000 0001 4.000,00 

Anexo II (Redução)  4.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  4.000,00  

 
2088 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
(Pré-Escola)  

2.000,00  

  
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

15520000 0001 2.000,00 

 
2093 Programa de Alimentação Escolar - Educação de 
Jovens e Adultos  

2.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15520000 0001 2.000,00 

  

 
DECRETO EXECUTIVO N°209, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
6.750,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.750,00 (seis 
mil, setecentos e cinquenta reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  6.750,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  6.750,00  

 2005 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  6.750,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15000000 0001 6.750,00 

Anexo II (Redução)  6.750,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  6.750,00  

 2005 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  1.000,00  

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15000000 0001 1.000,00 

 2044 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  5.750,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 2.000,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 1.000,00 

  
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO  

15000000 0001 1.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 1.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 750,00 

  

 
DECRETO EXECUTIVO N°210, 06 DE AGOSTO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
114.500,00 para os fins que especifica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
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D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 114.500,00 
(cento e quatorze mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 06 de 
agosto de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  114.500,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  114.500,00  

 2148 Manutenção e Conservação das Praças Municipais  114.500,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15000000 0001 114.500,00 

Anexo II (Redução)  114.500,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  114.500,00  

 2140 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  9.000,00  

  
3.1.90.92 DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES  

15000000 0001 9.000,00 

 2141 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  5.500,00  

  
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 5.500,00 

 2144 Promoção de Ações Educativas  2.700,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.700,00 

 
2145 Manutenções e Conservação de Equipamentos 
Públicos  

2.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 1.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 1.000,00 

 
2146 Manutenção e Conservação do Cemitério Público 
Municipal  

8.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 8.000,00 

 2148 Manutenção e Conservação das Praças Municipais  7.000,00  
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  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 5.000,00 

 
2149 Manutenção e Conservação da Repetidora 
Municipal  

1.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 1.000,00 

 2150 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas  30.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 15.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 15.000,00 

 
2151 Manutenção e Conservação da Rede Elétrica de 
Iluminação Pública  

7.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 7.000,00 

 2154 Expansão da Rede Elétrica de Iluminação Pública  11.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 7.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 4.000,00 

 
 
1158 Urbanização e Paisagismo de Praças e Canteiros 
Centrais  

14.300,00  

  4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 7.000,00 

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15000000 0001 7.300,00 

 
2263 Manter as Ações e Serviços Atinentes ao 
Departamento de Engenharia e Arquitetura do Município  

17.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 1.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 5.000,00 

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 6.000,00 

  

TERMO DE REVOGAÇÃO 
REVOGAR O TERMO DE ANULAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE PAU DOS FERROS/RN NO DIA 03 DE JULHO DE 2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS – RN, a Excelentíssima 
Senhora MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, conforme dispõe a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como considerando que o Processo Judicial nº 0802004-10.2024.8.20.5108 fora 
extinto sem resolução de mérito. 

 

RESOLVE, 
REVOGAR O TERMO DE ANULAÇÃO publicado no Diário Oficial do Município de 

Pau dos Ferros/RN no dia 03 de julho de 2024 referente ao o item 4 (DO CALENDÁRIO) dos 



PAU DOS FERROS, 06 DE AGOSTO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 11 

                                      Diário Oficial do Município 

  

Editais de Chamamento Público nº 01/2024, nº 02/2024 e nº 03/2024, cujo o objeto é 
Chamamento Público de Seleção de Organização Social para celebração de contrato de 
gestão objetivando colaboração no gerenciamento, operacionalização e execução de 

atividades de forma compartilhada, da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, assim 

como, todos os seus atos subsequentes. 
Portanto, para todos os efeitos, fica REVOGADO O TERMO DE ANULAÇÃO 

publicado no Diário Oficial do Município de Pau dos Ferros/RN no dia 03 de julho de 2024, 
no termo da legislação vigente. 

Publique-se. 
Pau dos Ferros – RN, 06 de agosto de 2024.  

  
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 256/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do(a) servidor(a) para 

fiscalizar o contrato 036/2024, 037/2024, 038/2024, 

039/2024, 083/2024, 103/2024 e 104/2024, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.333/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomear como fiscal dos contratos 036/2024, 037/2024, 038/2024, 039/2024, 083/2024, 
103/2024 e 104/2024, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e 
as empresas DR CARLOS TOSCANO ULTRASSONOGRAFIA EIRELI ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 24.974.500/0001-92, POLI & SARMENTO, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 09.240.822/0001-14, RODRIGUES & 
BOMFIM LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
20.495.725/0001-05, TAMBRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ n° 21.871.541/0001-65, CLÍNICA OESTE SAÚDE ORTOPEDIA & 
TRAUMATOLOGIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
39.960.363/0001-04, CENTRO INTEGRADO DE MEDICINA DIAGNOSTICA E PREVENTIVA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 28.906.884/0001-67 e FGC 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
21.946.555/0001-09 que tem por objeto o Credenciamento em caráter complementar a rede 
municipal de saúde, de pessoas físicas e/ou jurídicas, com profissional habilitado nos serviços 
de alta e média complexidade, no âmbito ambulatorial de apoio ao diagnóstico e tratamentos, 
assim como consultas especializadas e cirurgias eletivas, contemplando os usuários de saúde 
que necessitam dos serviços, a fim de atender as necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAU. O(A) Servidor(a) indicado(a): DIANA  MARIA  FERNANDES DIOGENES, 
CPF de nº 042.325.064-70. 
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Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

 
PORTARIA Nº 257/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

 
Dispõe sobre a exoneração da Sra. VANUZA 
DE AQUINO FERNANDES e dá outras 
providências.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar a Sra.  VANUZA DE AQUINO FERNANDES do cargo em comissão de 
Diretora de Articulação Interinstitucional  - SEMA. 

 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 

 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS- SEGOV 
AVISO DE COTAÇÃO 

 

 O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento de Compras, 

representado pela sua Gerente, designada pela Portaria da Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 222/2023 - GC - de 03 de abril de 2023, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar processo de despesa, cujo 

objeto é atender à necessidade de RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE 

INCÊNDIO conforme demanda oriunda da Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, bem 

como especificações e quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 
Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio 04Kg pó BC. 

Serviço 63 

02 
Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio de 10 litros de água. 

Serviço 67 

03 
Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio 04Kg pó ABC. 

Serviço 22 

04 
Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio 06Kg pó BC. 

Serviço 04 

 
Os orçamentos deverão ser elaborados em papel timbrado, assinados pelo 

representante legal, datadas, digitalizadas e entregues na Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, 

centro Pau dos Ferros/RN ou encaminhadas para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, 

juntamente com suas devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, Município, 

FGTS, Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o 

cartão de CNPJ, excepcionalmente, até o dia 08 de agosto de 2024, às 13h00min. 

 

Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com. 

 
 Pau dos Ferros/RN, 06 de agosto de 2024. 

 
MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

Gerente de Compras 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 109/2024 

ORIGEM: Concorrência n° 1/2024-0005 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: 52.216.515 FRANCISCO UTEMBERGUE BORGES DA SILVA 

CNPJ: 52.216.515/0001-27 

OBJETO: Concessão de uso, a título oneroso, de 07 (sete) imóveis de propriedade do 
Município de Pau dos Ferros/RN do tipo box, situados no Açougue Público Municipal (nº 
01,05,07,08,11,23 e 27), localizado na rua Benvenuto Fialho, 911, Centro, Pau dos Ferros/RN. 

VALOR: O valor mensal da concessão é de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e anual é de R$ 
1.440,00 (mil e quatrocentos e quarenta reais).  

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência da concessão é de 05 (cinco) anos a contar da data de 
assinatura deste presente termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CEDENTE 
FRANCISCO UTEMBERGUE BORGES DA SILVA – CESSIONÁRIO  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 110/2024 

ORIGEM: Concorrência nº 1/2024-0011 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: MARIA I. MARCELINO TORRES 

CNPJ: 22.162.896/0001-48 

OBJETO: Concessão de uso, a título oneroso, do espaço térreo e superior do Pavilhão 
Encontro de Gerações, para exploração comercial de serviço de cafeteria, do imóvel comercial 
de propriedade do Município de Pau dos Ferros/RN, situado na Rua Praça da Matriz, s/n, 
Bairro Centro, Pau dos Ferros/RN. 

VALOR: O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é 
de R$ 449,29 (Quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos).   

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da concessão é de 05 (cinco) anos a contar da data de 
assinatura deste presente termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CEDENTE 
MARIA ILMA MARCELINO TORRES – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040801/2024 

ATA N° 107/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 12.305.387/0001-73 

OBJETO: O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Medicamentos e injetáveis, a fim de atender às necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde deste município, conforme especificações e quantitativos. 

VALOR TOTAL: R$ 499.739,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e nove 
reais).  
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VIGÊNCIA: 31 de julho de 2024 a 30 de julho de 2025.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
SIDNEY CARLOS DE MELO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040801/2024 

ATA N° 109/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI  

CNPJ: 07.055.280/0001-84 

OBJETO: O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Medicamentos e injetáveis, a fim de atender às necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde deste município, conforme especificações e quantitativos. 

VALOR TOTAL: R$ 16.722,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e dois reais).  

VIGÊNCIA: 31 de julho de 2024 a 30 de julho de 2025.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
Francisco Wilton Cavalcante Monteiro – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040801/2024 

ATA N° 112/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 10.538.476/0001-34 

OBJETO: O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Medicamentos e injetáveis, a fim de atender às necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde deste município, conforme especificações e quantitativos.  

VALOR TOTAL: R$ 74.127,60 (setenta e quatro mil, conto e vinte e sete reais e sessenta 
centavos). 
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VIGÊNCIA: 22 de março de 2024 a 22 de março de 2025.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040801/2024 
ATA N° 113/2024 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0012 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
CONTRATADA: NNMED-DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 15.218.561/0001-39 
OBJETO: O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Medicamentos e injetáveis, a fim de atender às necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde deste município, conforme especificações e quantitativos.  

VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025.   

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
NEILTON NEVES DOS SANTOS – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0034 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

    

 Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 
Dispensa de Licitação nº 7/2024-0034, que tem como objeto Processo de despesa, em 
caráter emergencial, para atender à necessidade de procedimento de VITRECTOMIA 
POSTERIOR + ENDOLASER + PFC + IMPLANTE SECUNDÁRIO em OLHO ESQUERDO 
da paciente Sra. M.C.V., fundamentada no Art. 75, inciso VIII, do diploma legal 
supramencionado, adjudicando em favor da seguinte empresa: HOSPITAL DE OLHOS DE 
CAJAZEIRAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 04.774.540/0001-83, no valor 
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente despesas médicas e hospitalares, conforme 
documentação comprobatória do procedimento, em anexo. 

  Ato contínuo, publique-se. 
  
  Pau dos Ferros/RN, 06 de agosto de 2024.   

  
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00801/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E A SRA. PALOMA CRISTINA LIMAO DA SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: PALOMA CRISTINA LIMAO DA SILVA, brasileira, portadora da cédula de 
identidade nº 31xxx12 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 080.xxx.744-xx, residente e 
domiciliada na Rua Carloto Távora, nº 523, São Benedito, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-
000. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
CADASTRO, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como OPERADOR DE CADASTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.   

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
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Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

PALOMA CRISTINA LIMAO DA SILVA  
CPF: 080.xxx.744-xx 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00802/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E A SRA. POLIANA LOPES ALECRIM. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: POLIANA LOPES ALECRIM, brasileira, portadora da cédula de identidade 
nº 003.xxx.047 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 094.xxx.754-xx, residente e domiciliada na 
Rua Alexandre Pinto, nº 32, Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
CADASTRO, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
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como OPERADOR DE CADASTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.  

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
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trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

POLIANA LOPES ALECRIM  
CPF: 094.xxx.754-xx 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00803/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E A SRA. LAYANE RAQUEL DE ALMEIDA SILVA.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: LAYANE RAQUEL DE ALMEIDA SILVA, brasileira, portadora da cédula de 
identidade nº 003.xxx.875 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 091.xxx.094-xx, residente e 
domiciliada na Rua Manoel Flor, nº 14, Frei Damião, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
CADASTRO, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como OPERADOR DE CADASTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.  

 Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 
LAYANE RAQUEL DE ALMEIDA SILVA  

CPF: 091.xxx.094-xx 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00804/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. ROSANA MARIA DE 
QUEIROZ OLIVEIRA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: ROSANA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA, brasileira, portadora da cédula 
de identidade nº 20xxx58 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 010.xxx.354-xx, residente e 
domiciliada na Rua Querubina Maria da Conceição, nº 23, João XXIII, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
CADASTRO, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como OPERADOR DE CADASTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.   

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
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I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  



PAU DOS FERROS, 06 DE AGOSTO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 26 

                                      Diário Oficial do Município 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

ROSANA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA  
CPF: 010.xxx.354-xx 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00805/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E O SR. TALLES ANDRÉ MORAIS ALBUQUERQUE. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: TALLES ANDRÉ MORAIS ALBUQUERQUE, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº 003.xxx.317 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 106.xxx.994-xx, residente e 
domiciliado na Rua Hipólito Cassiano, nº 207, São Judas Tadeu, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
CADASTRO, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como OPERADOR DE CADASTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.   



PAU DOS FERROS, 06 DE AGOSTO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 27 

                                      Diário Oficial do Município 

  

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
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indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

TALLES ANDRÉ MORAIS ALBUQUERQUE  
CPF: 106.xxx.994-xx 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00806/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E O SR. DANYLLO DE OLIVEIRA MELO. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: DANYLLO DE OLIVEIRA MELO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº 002.xxx.611 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 117.xxx.214-xx, residente e 
domiciliado na Rua Vicente Fernandes, nº 03, Marechal Dutra, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como OPERADOR DE 
SISTEMA, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como OPERADOR DE SISTEMA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023. 

  Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 
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Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 

forma da lei.  
 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita 

DANYLLO DE OLIVEIRA MELO  
CPF: 117.xxx.214-xx 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00807/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
E O SR. HUDDSON GUTEMBERG TEIXEIRA COSTA. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 
Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 
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ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-xx, residente e domiciliada na 
Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: HUDDSON GUTEMBERG TEIXEIRA COSTA, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº 002.xxx.618 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 084.xxx.824-xx, residente e 
domiciliado na Rua São Manoel, nº 84, São Benedito, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MOTORISTA, na sede 
do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 
o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados 
como MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), através de folha de pagamento, deduzidos os 
impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) fará jus ao recebimento de salário 
família, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 
Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
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VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na 
forma da lei.  
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja 
na esfera cível ou trabalhista.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 02 de agosto de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

HUDDSON GUTEMBERG TEIXEIRA COSTA  
CPF: 084.xxx.824-xx 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos 
Ferros/RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Marianna Almeida 
Nascimento, com fundamento na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviço por 
Prazo Determinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE resolve, na 
melhor forma de direito, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Pau 
dos Ferros/RN e a Sra. DAIANE RÊGO DE LIMA, portadora da cédula de identidade nº 
002.xxx.566, inscrita no CPF/MF sob o nº 088.xxx.064-xx, em razão de interesse público, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral, o Contrato de 
Prestação de Serviço por Prazo Determinado, firmado entre o município e a Sra. Daiane Rêgo 
de Lima, em 05 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica reincidido o presente contrato a partir de 06 de agosto de 2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte.  
 

Pau dos Ferros, 06 de agosto de 2024. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 223/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá 
outras providências. 

 
                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 811/2024;  
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder a servidora ANGELA DE MERICI MAIA DE SOUZA, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Social, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 14 de outubro de 2022 a 14 de outubro de 2023, a serem usufruídas em 
dois períodos a partir de 26/08/2024 a 12/09/2024 e 09/12/2024 a 20/12/2024. 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
             
 

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 224/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de LICENÇA PARA O 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES   

 
                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 
legais; 
 
R E S O L V E: 
 
                  Art.1º - Conceder afastamento sem ônus para o trato de interesses particulares, 
pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses aos servidores abaixo discriminados, conforme o prazo 
especificado à frente de seus nomes.   
 
                 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Nome do servidor(a) Cargo Matrícula Prazo 

JEFFERSON JULIO 
HUMBERTO DA SILVA  

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

2019 01/08/2024 a 
01/08/2027 

 
 Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 

             
 

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 209/2024 

 

  
PORTARIA Nº 225/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO À PEDIDO 
DAE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
                 A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS,  no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros,  

     VANESSA LOPES LEITE 

     VANESSA LOPES LEITE 
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R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar a servidora TAMIRES DA SILVA MORAIS, a pedido, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 002.xxx.866 e inscrita no CPF/MF nº 104.xxx.414-33, do Cargo de 
Assistente Social.   
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 

 
 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
 

Portaria Nº 1009/2024- SESAU/PMPF 
Em, 31 de julho de 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Maria Laura de Melo Pedrosa -Coordenadora de IST/AIDS do 
Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que aconteceu no dia 29 de 
julho de 2024, que se deslocou para Luís Gomes/RN, ½ (meia diária) com o valor total de 
60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo de PARTICIPAR 
DA CAPACITAÇÃO E ABORDAR TEMAS ESSENCIAIS PARA A SAÚDE PÚBLICA, 
ESPECIFICAMENTE A PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO (PEP) E A PROFILAXIA PRÉ-
EXPOSIÇÃO (PREP). ESTES MÉTODOS SÃO FUNDAMENTAIS NA PREVENÇÃO DO HIV 
E OUTRAS INFECÇÕES, GARANTINDO UM ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA À NOSSA 
POPULAÇÃO. NA REFERIDA CIDADE.    
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 1040/2024, 06 DE AGOSTO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

     MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 05 a 06 de Agosto de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

  

 

Portaria Nº 1041/2024, 06 DE AGOSTO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dia 06 a 07 de Agosto de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1042/2024, 06 DE AGOSTO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 06 a 07 de Agosto de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1043/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 07 de Agosto de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1044/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  



PAU DOS FERROS, 06 DE AGOSTO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 38 

                                      Diário Oficial do Município 

  

R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 07 de Agosto de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 
 

 


